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 Por la República Francesa: 

  
 Por la República Italiana: 

  
 Por la República Portuguesa: 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 666/2009
de 18 de Junho

As recentes alterações ao Decreto -Lei n.º 2/2008, de 
4 de Janeiro, e ao Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, promovidas pelo Decreto -Lei n.º 66/2009, de 
20 de Março, introduziram ajustamentos ao modelo de 
governação dos instrumentos de programação do desenvol-
vimento rural, tendo em vista a garantia de uma gestão mais 
eficiente e eficaz dos programas, designadamente através 
da adaptação da distribuição das funções cometidas às 
respectivas autoridades de gestão e ao organismo pagador.

Por seu turno, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 30/2009, de 2 de Abril, alterou a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 2/2008, de 4 de Janeiro, introduzindo alte-
rações às competências e organização interna da autoridade 
de gestão do PRODER.

Importa ainda considerar a nova prioridade dada às 
medidas de acompanhamento da reestruturação do sector 
leiteiro, atribuída pelo Regulamento (CE) n.º 74/2009, 
do Conselho, de 19 de Janeiro, que altera o Regulamento 
(CE) n.º 1698/2005, de 20 de Setembro, relativo ao apoio 
ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola 
de Desenvolvimento Rural (FEADER), para fazer face 
aos esforços específicos por parte dos agricultores da-
quele sector para se adaptarem à mudança de condições 
de produção decorrente da expiração do regime de quotas 
leiteiras em 2015.

Em conformidade, importa introduzir ajustamentos 
às portarias que concretizam as regras gerais de apli-
cação destes diplomas, em que se incluem as Portarias 

n.os 289 -A/2008, de 11 de Abril, e 357 -A/2008, de 9 de 
Maio, que estabelecem, respectivamente, os regimes de 
aplicação das acções n.os 1.1.1 e 1.1.3, designadas «Mo-
dernização e capacitação das empresas» e «Instalação de 
jovens agricultores», integradas na medida n.º 1.1, «Ino-
vação e desenvolvimento empresarial», do subprograma 
n.º 1, «Promoção da competitividade», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PRODER.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao regulamento anexo 
à Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril

Os artigos 7.º, 10.º, 11.º, 12.º, 14.º, 15.º, 18.º, 19.º, 20.º, 
22.º e 27.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 289 -A/2008, 
de 11 de Abril, na redacção que lhe foi conferida pelas 
Portarias n.os 1229 -C/2008, de 27 de Outubro, 1553/2008, 
de 31 de Dezembro, e 165 -A/2009, de 13 de Fevereiro, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Não conflituem com outras medidas que se en-

quadrem no âmbito de regimes de apoio ao abrigo 
da Organização Comum dos Mercados Agrícolas 
(«OCM única») e respeitem quaisquer restrições à 
produção ou outras condicionantes do apoio a título 
da mesma;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O reconhecimento dos PIR depende de reque-

rimento a apresentar pelos interessados, em simultâneo 
com o pedido de apoio, sujeito a análise e parecer do 
secretariado técnico, nos termos a definir em orientações 
técnicas do PRODER.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O nível máximo de apoio a conceder aos PIR 

está sujeito a negociação, não podendo ultrapassar os 
valores constantes do anexo IV -A.

4 — Os limites máximos de apoio a conceder aos PIR 
e às candidaturas de fileira estratégica estão sujeitos a 
negociação, não podendo ultrapassar, respectivamente, 
€ 25 000 000 ou os valores constantes do anexo V, por 
pedido de apoio.
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Artigo 12.º
[…]

1 — Os pedidos de apoio que cumpram os critérios 
de elegibilidade aplicáveis são avaliados de acordo com 
a aplicação dos seguintes factores:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[…]

1 — Os avisos de abertura dos concursos são apro-
vados pelo gestor, após audição da comissão de gestão, 
e homologados pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas e indicam, nomea-
damente, o seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São solicitados aos candidatos, quando se 

justifique, pelas DRAP, os documentos exigidos no 
formulário do pedido ou elementos complementares, 
constituindo a falta de entrega dos mesmos ou a au-
sência de resposta, fundamento para a não aprovação 
do pedido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O secretariado técnico avalia a uniformidade 

de aplicação dos critérios de selecção e, em função 
do princípio da coesão territorial e da dotação or-
çamental referida no respectivo aviso de abertura, 
submete à decisão do gestor a aprovação dos pedidos 
de apoio.

5 — Os pedidos de apoio são objecto de decisão 
pelo gestor, após audição da comissão de gestão, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pelas DRAP, no 
prazo máximo de 35 dias úteis a contar da data de re-
cepção do parecer previsto no n.º 3.

Artigo 18.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Nas operações que prevejam a instalação de 
culturas plurianuais, ao prazo de conclusão referido no 
número anterior, podem, no máximo, acrescer:

a) 36 meses, para os investimentos de consolida-
ção;

b) 24 meses, para a aquisição de máquinas de co-
lheita.

3 — O prazo máximo de execução física dos projec-
tos PIR é de 48 meses contados da data da assinatura 
do contrato.

4 — Em casos excepcionais e devidamente justifica-
dos, o gestor pode autorizar a prorrogação dos prazos 
estabelecidos nos n.os 1, 2 e 3.

Artigo 19.º
[…]

1 — A apresentação dos pedidos de pagamento 
efectua -se através de formulário electrónico disponível 
no sítio da Internet do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, os 
quais estão sujeitos a confirmação por via electrónica, 
considerando -se a data de envio como a data de apre-
sentação do pedido de pagamento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Apenas são aceites os pedidos de pagamentos 

relativos a despesas efectuadas por transferência ban-
cária, débito em conta ou cheque, comprovados por 
extracto bancário, nos termos previstos nas cláusulas 
contratuais e nos números seguintes.

4 — Quando previsto no contrato de financiamento 
pode ser apresentado um pedido de pagamento a título 
de adiantamento sobre o valor do investimento, me-
diante a constituição de caução correspondente a 110 % 
do montante do adiantamento.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.º
Análise dos pedidos de pagamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem ser solicitados aos beneficiários elemen-

tos complementares, constituindo a falta de entrega dos 
mesmos ou a ausência de resposta fundamento para a 
não aprovação do pedido.

3 — Do relatório de análise referido no n.º 1 resulta 
o apuramento da despesa elegível, o montante a pagar 
ao beneficiário e a validação da despesa constante do 
respectivo pedido de pagamento.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos de pagamento ao beneficiá-

rio, as DRAP comunicam a validação da despesa ao 
IFAP, I. P.

Artigo 22.º
[…]

1 — A operação está sujeita a acções de controlo a 
partir da data da celebração de contrato de financia-
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mento, nomeadamente para verificação do respeito do 
n.º 1 do artigo 72.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
do Conselho, de 20 de Setembro.

2 — Para além do disposto no número anterior, a 
operação está sujeita a controlo até 24 meses após o 
pagamento final.

3 — As acções de controlo podem ser efectuadas sem 
aviso prévio, sendo o beneficiário notificado para se 
pronunciar no prazo de 10 dias úteis sobre o respectivo 
relatório da visita.

Artigo 27.º
[…]

1 — As despesas efectuadas após 1 de Janeiro de 
2007 são consideradas elegíveis quando as respectivas 
operações não estejam concluídas antes da data de apro-
vação do pedido de apoio e desde que:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Alteração ao anexo V da Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril

O anexo V da Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de 
Abril, na redacção que lhe foi conferida pelas Portarias 

n.os 1229 -C/2008, de 27 de Outubro, 1553/2008, de 31 de 
Dezembro, e 165 -A/2009, de 13 de Fevereiro, passa a ter 
a seguinte redacção:

ANEXO V

Limites máximos de apoio

(a que se refere o artigo 11.º) 

Candidaturas Componentes Limites expresso 
em euros

Fileira estratégica   . . . . . Componente um   . . . . . 975 000
Componente dois   . . . . 5 200 000

Restantes casos   . . . . . . . Componente um   . . . . . 750 000
Componente dois   . . . . 4 000 000

 Artigo 3.º
Aditamento ao Regulamento anexo 

à Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril

São aditados ao Regulamento anexo à Portaria 
n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril, o n.º 3 e o n.º 4 do ar-
tigo 7.º, o n.º 5 do artigo 11.º, o n.º 2 do artigo 27.º e o 
anexo IV -A.

«Artigo 7.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de pedidos apresentados por organiza-

ções de produtores que tenham programas operacionais 
aprovados, as operações não podem contemplar despe-
sas que correspondam a acções previstas no anexo I da 
Portaria n.º 1325/2008, de 18 de Novembro.

4 — No caso de pedidos apresentados por produtores 
associados de organizações de produtores reconhecidas 
cujas explorações beneficiem de acções nos termos do 
artigo 7.º da Portaria n.º 1325/20008, de 8 de Novem-
bro, as operações não podem contemplar despesas que 
correspondam a essas acções.

Artigo 11.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O sector do leite e lacticínios é equiparado a 

fileira estratégica para efeitos de aplicação do nível 
máximo e limites máximos de apoio previstos na pre-
sente portaria.

Artigo 27.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As despesas efectuadas após 1 de Janeiro de 

2009 são consideradas elegíveis quando os candidatos 
apresentem os pedidos de apoio a concursos cujos avi-
sos de abertura sejam publicados no ano de 2009 e as 
respectivas operações não estejam concluídas antes da 
data de aprovação do pedido de apoio. 

 ANEXO IV -A

Níveis máximos de apoio

(a que se refere o n.º 3 do artigo 11.º)

Componente 1 

Tipologia dos investimentos
Nível base 

dos apoios em 
percentagem do CTE

Majorações em percentagem do CTE

Fileira estratégica Zona 
desfavorecida (b) Jovem agricultor 

Jovem agricultor 
em regime de 

1.ª instalação (b)

Materiais . . . . . . . . . . . Investimentos específicos . . . . . . 25 10 5 10
Outros investimentos   . . . . . . . . . 15 10 5 10
Casos particulares:

* Investimentos em equipamentos 
de monitorização da qualidade 
e quantidade da água de rega;

35 10 10
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Tipologia dos investimentos
Nível base 

dos apoios em 
percentagem do CTE

Majorações em percentagem do CTE

Fileira estratégica Zona 
desfavorecida (b) Jovem agricultor 

Jovem agricultor 
em regime de 

1.ª instalação (b)

* Investimentos para a utilização 
de subprodutos e resíduos agro-
-pecuários provenientes da acti-
vidade objecto de apoio, tendo 
em vista a respectiva valoriza-
ção, incluindo a produção de 
energias renováveis.

35 10 10

* Investimentos de carácter am-
biental.

35 5 10

Imateriais . . . . . . . . . . . Estudos, assessorias e outros . . . . 30 5 10
Formação (a) . . . . . . . . . . . . . . . . 70

(a) Formação: investimentos na qualificação de recursos humanos associada directamente ao investimento.
(b) Majorações não cumuláveis.

CTE — Custo total elegível dos investimentos propostos num pedido de apoio.
Não PME — empresa com menos de 750 empregados ou com um volume de negócios inferior a 200 milhões de euros mas que não é uma PME.

 Componente 2 

Tipologia dos investimentos

Nível base dos apoios 
em percentagem do CTE

Majorações em percentagem do CTE

Fileira estratégica Região convergência

PME Não PME PME Não PME PME Não PME

Materiais . . . . . . . . . . . Todos os investimentos . . . . . . . . . 25 12,5 10 5
Caso particular:

* Investimentos para a utilização 
de subprodutos e resíduos agro-
-pecuários provenientes da acti-
vidade objecto de apoio, tendo 
em vista a respectiva valoriza-
ção, incluindo a produção de 
energias renováveis.

35 17,5 10 5

Imateriais . . . . . . . . . . . Estudos, assessorias e outros . . . . . 30 15
Formação (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 35

(a) Formação: investimentos na qualificação de recursos humanos associada directamente ao investimento.

CTE — Custo total elegível dos investimentos propostos num pedido de apoio.
Não PME — empresa com menos de 750 empregados ou com um volume de negócios inferior a 200 milhões de euros mas que não é uma PME.»

 Artigo 4.º
Alteração ao Regulamento anexo 

à Portaria n.º 357 -A/2008, de 9 de Maio

Os artigos 10.º, 13.º e 14.º do Regulamento anexo à 
Portaria n.º 357 -A/2008, de 9 de Maio, alterado pelas Por-
tarias n.os 1229 -A/2008, de 27 de Outubro, e 496 -A/2008, 
de 23 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São solicitados aos candidatos, quando se justifi-

que, pelas DRAP, os documentos exigidos no formulário 
do pedido ou elementos complementares, constituindo a 
falta de entrega dos mesmos ou a ausência de resposta, 
fundamento para a não aprovação do pedido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O secretariado técnico avalia a uniformidade 

de aplicação dos critérios de selecção em função do 
princípio da coesão territorial e hierarquiza os pedidos 

de acordo com a pontuação obtida no cálculo da VJA 
até ao limite da dotação orçamental, privilegiando, em 
caso de empate, os pedidos com VPE superior e, entre 
estes, os que primeiro tenham sido apresentados.

5 — Os pedidos de apoio são objecto de decisão 
pelo gestor, após audição da comissão de gestão, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pelas DRAP, no 
prazo máximo de 10 dias úteis a contar da data de re-
cepção do parecer previsto no n.º 3.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[…]

1 — A apresentação dos pedidos de pagamento 
efectua -se através de formulário electrónico disponível 
no sítio da Internet do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, os 
quais estão sujeitos a confirmação por via electrónica, 
considerando -se a data de envio como a data de apre-
sentação do pedido de pagamento.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para efeitos de pagamento ao beneficiário, o 

secretariado técnico verifica a existência de dotação 
orçamental, que comunica ao IFAP, I. P.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[…]

1 — O cumprimento das obrigações previstas nas alí-
neas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º está sujeito a controlo, 
até cinco anos após a data de celebração do contrato.

2 — Para além do disposto no número anterior, a 
operação está sujeita a controlo até 24 meses após o 
pagamento final.»

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e o 
n.º 7 do artigo 19.º do Regulamento anexo à Portaria 
n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril.

Artigo 6.º
Aplicação no tempo

O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 11.º e o anexo V do 
Regulamento aprovado pela Portaria n.º 289 -A/2008, de 
11 de Abril, na redacção que lhes é conferida pela presente 
portaria, produzem efeitos a partir da data de entrada em 
vigor daquela.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 9 de Junho 
de 2009. 

 Portaria n.º 667/2009
de 18 de Junho

Pela Portaria n.º 613/99, de 9 de Agosto, foi renovada a 
zona de caça turística da Herdade de Vale de Junco (pro-
cesso n.º 2155 -AFN), situada no município de Évora, 
e concessionada a Domingos Martins Alfacinha Men-
donça.

Vem agora a Sociedade Agro -Pecuária do Junco, L.da, 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada e simultaneamente a anexação de dois prédios rús-
ticos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça turística da Her-
dade de Vale de Junco (processo n.º 2155 -AFN), situada 
na freguesia de Torre de Coelheiros, município de Évora, é 
transferida para a Sociedade Agro -Pecuária do Junco, L.da, 

com o número de identificação fiscal 505289482 e sede 
social e endereço postal na Rua de Romão Ramalho, 46, 
7000 -671 Évora.

2.º São anexados a esta zona de caça os prédios rústicos 
denominados «Vale de Junco» e «Campo da Mira», sitos 
na freguesia de Torre de Coelheiros, município de Évora, 
com a área de 253 ha, ficando a mesma com a área total 
de 815 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Junho de 2009. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 7/2009/M

Proposta de lei à Assembleia da República — Alteração ao Decreto-
-Lei n.º 66/2008, de 9 de Abril, que regula a atribuição de um 
subsídio social de mobilidade aos cidadãos beneficiários no 
âmbito dos serviços aéreos entre o continente e a Região 
Autónoma da Madeira.

Exposição de motivos

No contexto da liberalização da rota do transporte aéreo 
entre a Madeira e o continente, foi publicado o Decreto -Lei 
n.º 66/2008, de 9 de Abril, que regula a atribuição de um 
subsídio social de mobilidade aos cidadãos residentes e 
estudantes, através da concessão de um valor fixo de € 60 
por viagem de ida e volta, desde que a tarifa exigida seja 
superior a esse montante.

Passado um ano da aplicação deste diploma, verifica -se 
que este regime veio proporcionar preços variáveis nas 




